
SMF-TARF – ACÓRDÃO

PROCESSO:      19.006.061748/2021-90

RECORRENTE: MARIO RODRIGUES DE MELO

RECORRIDA:    Secretaria Municipal de Fazenda

ASSUNTO:        Isenção de IPTU 63 anos

RELATOR:         Marcelo Moreira Candeloro

EMENTA

ISENÇÃO  DE  IPTU  POR  IDADE  (EXERCÍCIO  DE  2021).  DO
INDEFERIMENTO EM SEDE DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA PELA
NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DOS  QUESITOS  LEGAIS.  DO
RECURSO  AO  TARF.  DA  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  QUE  A  RENDA  DO
RECORRENTE  SE  ENQUADRA  NO  LIMITE  ISENTIVO  DA  LEI  MUNICIPAL  N.
8.673/01. DO ATENDIMENTO PARCIAL DAS NOTIFICAÇÕES OPORTUNIZANDO A
JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  COMPLEMENTARES  AO  APELO.  DA  FALTA  DE
ELEMENTOS  PARA  A  AFERIÇÃO  DA  RENDA  MENSAL  NA  DATA  DO  FATO
GERADOR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 064/2023 – TARF/PML

ACORDAM os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais,  por  unanimidade de  votos  em conhecer  do  recurso,  por  estarem presentes  os
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, mantendo a decisão de
primeira instância administrativa. Participaram do julgamento e votaram com o relator os



membros: Fabiano Nakanishi,  Rosalmir Moreira, Eduardo Luís de Oliveira, Luiz Antônio
Adam Dinis de Barros, Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno.

Londrina, 23 de maio de 2023.

Marcelo Moreira Candeloro

RELATOR

Yumiko Ueno Magno

PRESIDENTE
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